
/41-1  PROC. N°  4 4 .  

Ni.....*V1 

% -7:3,, a4 iV, 1"VO:Zt4

PODER k1/3 10 
JUSTIÇA O TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO igD7/54 
23e REGIÃO 

/ 

 J.-C.J. de  ,
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AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

de R SO , 
,, .3-0,01/1.0 „xj,,,.. 

IC.
-....L,2-----------..................—..—. , --"--.  ), nã tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi *marcado, conforme certidão retro, evetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do pringipál, juros de mora, correção monetária e custas 

do referido processo:
01( um) im6vel constante de terreno.,e op.giotatg5 eel ... a t woo...nn....Rua,

luntitrice...da  
Ptdria...coni..31..20..r4:.-inquina..cam:.*.a..Ricardo...Pranco,341.60 

int..:bairro•-centro-norte•r•-0tkiab4-4V2) , i ...... 
terreno.-6-irregular...ca••01113. 

format-com..acli vidade..de...%..da,..Rus,..1tic
ardo-ftlncoy...parP.-oe..fundoo...,

Escriturs,..pliblio a...de...Compre...e.. Ven.da...do ..CartArio...Maci el... ..Ouininl...(r.T.) I

142.......No...entanto.)...o...lemantmento...g
rAfino...(10,..6rOa.o...ag...avordo...dom..a..planr.

ta  de situag74.0  e localjzaqac anexa,  41 de 8$60.5 m',...A...edificaq.ao_e_ 

re raii.e otiva...ar op... e.nt IS...arts:Aim ..(10:t.e.rroinadal 
, 

Edi i  50 ls  cum .. 40,A.Twitimentoo AreR 
d9 ilavtoento .. tfirrppA...5Q5445 

Edif1Caqa0 i TARREO aom_edifioftqao_02..com"3.64.8a..e4"edifitagao..03...zom

—.................-----......... . 

gi,o 01 6-  d.e 60 ano e Ldas 
denOtOs...0...f41.0.c....0...t.c.r.r0110..k...Mra  ora.. : 

pox,  nuroo bra pela própria parede. Existri01 portiio de folha de fer—

ros  e miAle 10  portne de nadeira dando riPetle$.0.•.Porti fp, Ruap Volanttt—

rioa da Yiltria e Ricnrdo Franco. Exist em vArias divieS'es de act]. as t 

sendo tobertas de telha romana. 0 tev'eo 6 tote de laje com forro de 

..zaigleira A .. Na ..p.i BP... 
eupertor...o..f0rro...6...de...roadeira..,....0....pi.ea

detra.,....ora..de...cerami.oa.... .0 e . .barth ei•ro s • • olio • • de • .actta,1 &Jo • • A 6'..0...t (.=to . • e • •ce—

ra.m.1.0a..no..piso.....A.V.ALIAQ7.0.t...11,43...3.50..00.0 t 00.4,..P.O.ritterstpri..a0.1....eatatio...taAtii

Total de avaliação: R$ .1.5Q. I, ... QP. 'IN. .... !,.././.1!Vr!./.! .. ( ...PPAto...0..P.Incra.VIT.ts. xa`,1•1_,--

Feità, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

, contra CODCM I-

  , para pagai nto da importância 
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9A DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

SIEX - sEgAo DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

O CORRiA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

o: 10.801 (RECLAMADO) 10/11/1999 

PROCESSO N°. SIEX 7.526/1.997(1.369/1.991) 

RECLAMANTE CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO 

0(A) Dr(a). MARTA ALICE VELHO, Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, na 

forma da lei, etc. 
MANDA, au Oficial de JusLiya, a que esLe couber por dislribuiyao esLando 

devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija ao endereço abaixo ou 

onde for encontrado nesta cidade e, sendo ai, notifique o RECLAMADO do despacho 

proferido na reclamayao em epigrare e cujo LOor esLa LranscriLv abaixo. 

DEFIRO A suBsTITtugAo DO DEPOSITÁRIO NOMEADO QUANTO AOS BENS PENHORADOS NESTES AUTOS. 
EM SUBSTITUIÇÃO, NOMEIO 0 SR. SIDNEY DURANTE, ATUAL DIRETOR PRESIDENTE DA METAMAT COM( 

DEPOSITÁRIO DOS REFERIDOS BENS. 

lit
- PESSOA A SER INTIMADA: SIDNEY DURANTE, COM ENDEREÇO ABAIXO. 

FIEL DEPOSITÁRIO SUBSTITUÍDO: CARMINDO FRANCISCO FERREIRA. 

.BENS PENHORADOS: ITEM 2 DO AUTO DE REAVALIAÇÃO DE FL. 298, EM ANEXO. 

0 que se cumpra na forma da lei. 

CUIABÁ, 10 de Novembro de 1999 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE NT CODEMAT 

CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 

PALÁCIO PAIAGUAS CUIAR1S, - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RC N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

asp iRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO , 

PROC. N° 
MAND. N° o( 

IAL/DO DE REAVALLAÇÃO 

• 

  Oficj# 
de Justiç Avaliador da Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, em plenp, 
exercício de suas funções e na forma da lei, em obediência ao 'respeitável mandado' 
expedido pelo MM. Juiz Presidente da 
6i Junta da Conciliação e Julgamento de  Gv\-
 , para proceder à reavaliação do bem penhorado A.4 .2 38 

nos , 

autos da execução em que e exequente. 
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  e sendo ai' ,procedeu 
te do auto de penhora ,pujo inteiro teor é o seguinte: 
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LéiaEjékrcfraiOrmond 
Oficial de Justiça Airalia4ora 



ITI,ER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

AV.FERNANDO CORRA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 12.448 

PROCESSO N°. SIEX 7.528/1.997(2VARA/1.369/1.991 -

RECLAMANTE CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
RECLAMADO :-."• CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

26/09/2000 

Finalidade: Penhorar o saldo remanescente existente nos autos n° 8195/97, 
do desmembramento determinado A fl. 289 do referido processo, devendo o 
Justiça transferir o quantum constrito pra outra conta A disposição 
certificando-se naqueles a efetivação da penhora. 

Debito exequendo em 29.09.2000: R$ 659,59. 

resultante 
Oficial de 
do Juizo, 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste & autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 26 de Setembro de 2000 

CWOOMMAL ASSINIUMD 

MARIA MARGARETH C. CARVALHO 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
PALÁCIO PAIAGUAS cuIABA. - mm 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



tpo PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO. 
SIEX- SEÇÃO EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
PROCESSO N.° 7.528/97 
MANDADO N.° 12.448 

AUTO DE PENHORA 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de 
dois mil, em cumprimento ao r. mandado, acima citado, passado a 
favor de CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA, contra CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT dirigi-me ao Posto 
Caixa Econômica Federal, nesta Justiça Especializada, e 
procedi a penhora de numerários do saldo 
existente na conta de n.°. 1681.042.2878-0, no valor de 
R$ 488,40 ( Quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), 
para garantia do juizo, nestes Autos. 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

Eurivaldete Oliveira Alves 
Oficial de Justiça Avaliador 

CERTIDÃO 

CERTIFICO tOU Ft, que intimei o 
Executado para ciência da penhora refe "das o Auto acima, assim como 
de que tem o prazo de 05 (cinco) s ias, contar desta data„ para 
apresentar embargos, tendo o mesmo re bido recusado( ), contrafé. 

Cuiabá,  ç  d 

Oficial de Justiça Avaliador utado 
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METAMAT If'St GROSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no: 7528/97 
Exequente: Cláudia Estral de Almeida 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 13 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C T E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g lEG1140 

2. -̀ JUNTA, DE CONOILIAVO E 
JIMA" 

4.1t1NTA)utTAcR914 diEl'AIA 0 E JULGAMENTO Q. 
AV. RUSENS OE MENOONIÇA, 4 

ENDER 90 :cEP78.000 
— CUIA8A - Mr

NOT, INT., N9. 3545 91 40 / 

PROCESSO N9 1369/91 

RECTE.: 

RECDO.: 

Claudia Estral de Almeida 

Compsrthia_ de DesaltILQ3 vimsIntrv_Iirt ESt8f1n MT 

Notificado' 
Pelo presente, fico V. S°.  pare o(s) f im (ns) pre 

visto(S) no(S) itern(ns)  01,12 e 1,3   oboixo: 

01 - Comparecer CI audikcia designada para o dia 03 de  10  de _ (91) 
14:10(dez)  horas e  dez 

02 - Prestar depoimento pessoal, no die e hora acima, sob pena de confissao. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar deltaic da decisSo constante da cópia anexa. 
05 - Tomar cienclo do despacho constants da cópia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - impugner Embargos ?3 ExecucSo. 
08. Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 Recolher as(as)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  ) dies. 

Prestar corno Assistente, o compromisso legal, em (   dias. 
12 - Comparecer ?I audiencia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. S . poderd apresentar suo defesa 

(art, 846 do C.L.T. ), corn cis provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 848 do C.L.T. ), deven 
V. Sla estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facu 
do designer preposto, na forma prevista no parcigrafo 1° do artigo 843 consolidado. O no 
recimento de V. S . import:3mi na aplicacclo da pena de revelia e confisstio quanto a mated° de 

minutos. 

13 - 
Anaxo: Copia da inicial. 0 reclamado devera_comparecer 
acompanhado de advogado. (Const.Federal art.133). 

•-•74 

3545/91 
Proc.1369/91 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD 

Centro Politico Administrativo 

Cuieb; 

TRf .1..1.1355 A 
•...1 ilan-91 ice 

MT 

ROSELENE 
Mania! 



jJes dampaio 
ADVOGADO 

Exmo Sr Doutor Juiz Presidente da 

gamento- Cuiabá - MT 

CERTIDAO
Ce tifico que este feito foi ci. ribuido à MM 

A-JCJ sob o n.° 
conforms fls./\..J'—do livro *de .distribuição n° 

N -, ---Certifico mais que a audiência foi 
designada pra die.° de . JO ..de 
ke 1i hs. 

9y3i  9 /  • 

o de r4FIA--turterq 
R ludIdids 

CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA, rasileira, solteira, empregá-

da pública, residente e domiciliada -Rua Eulilio Guerra NO 101 

Araes- Cuiabá, RG NO 516.627-SSP-MT, por seu advogado é procura-

Junta de Conciliação é Jul-1 

1 Serviço de Distribuição de Feitos 

rar 1-7

i j J28 JUN 1991 1 1 

GUI/IBA-MT 

dor 

Rua 

tar 

infra-assinado, inscrito sob NO 1.561- OAB-MT; esCritOrio, a 
Pedro Celestino No 430, onde recebe intimações, vem apresen-

a V. Excia e aos demais membros dessa Junta de Conciliação e 

Julgamento, RECLAMACAO TRABALHISTA contra COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT, empresa de economia 

mista com sede no Centro Politico e Administrativo- CPA- Bloco 

do GPC, pelas razões de fato e de direito abaixo alinhadas: 

1- A RECLAMANTE foi admitida em09/06/89 como empregada 

da RECLAMADA e, "sem justa causa", dispensada em 02/05/91t Doc 

02 ). 

A RECLAMADA, de forma arbitrária e sem qualquer respaldo 

legal,descumpriu o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO firmado em 28/07/ 

90 e aditado em 27/09/90 tendo o Registro No 204/90- DRT-MT, dei 

xando de pagar os reajustes acordados .(Doc 03-

3- 0 aviso prévio dado a RECLAMANTE venceu em 02/05/91 ' 
e as verbas rescisórias foram pagas somente em 20/05/91, estando 
a RECLAMADA sujeita a multa prevista no §80 Art 477 da CLT.(Doc 
04 ) 

4--

4- A RECLAMANTE teve seu contrato de trabalho rescindi-

do no prazo previsto no Art 90 da Lei No 6.708/79, de vez que o. 

dissídio da categoria a que pertence a RECLAMANTE está previsto' 

para o ms de maio, estando a RECLAMADA obrigada ao pagamento 

previsto no dispositivo legal acima citado. 

5- A RECLAMADA não recolheu regularmente o FGTS da RECLA 

MA 

§ /t 6- Os juros moratórios e Correção Monetária que, de acor 
do com o Art 147 da Constituição Estadual, são devidos quando os 

pagamentos de salários são feitos fora do prazo previstos, não 

ESCR. RUA PEDRO CELESTINO N.0 430 — CUIA 8 .4 MATO GROSSO 



jos4 Otto ( . dampaio 
ADVOGADO 

4. 

ard 

PS 

pagamentos de salários são feitos fora do prazo previsto, não ' 

foram pagos a partir do mês de dezembro bem como não foram pa-

gos quando da rescisão contratual. 

7- A RECLAMANTE pleiteia: 

a)Multa § 8Q art 477-CLT Cr$ 357.759,99 

b)Multa Art 90 Lei 6.708/7“  357.759,99 

,e)Diferença- Aviso Prévio  202,763,74 

d)Diferenga- 13Q Sal. prop  115.587,53 

e)Ferias Prop.-11/12  327.945,75 

(f)Abono de Ferias Prop  109.315,25 

g)-Dif-ererfga-Sardo-d-6 SaIátios=J'an,F6V, 

Mar, Abr  236.918,96 

h)FGTS-rescisão- Diferença  136.643,68 

i)40% FGTS-Depósito- Diferença  54.657,48 

j)Juros e C. Monetária- Art 147 C.E  98.799,75 

TOTAL.  1.998.152,12 

(hum milhão novecentos e noventa e oito mil,cento e cinquenta e 

dois cruzeiros e doze centavos). 

8- Pleiteia que a RECLAMADA seja condenada ao pagamento ' 

de custas e honorários advocaticios, em base a serem arbitradoW 

bem como lhe seja aplicada a correção monetária e juros moratóri-

os sobre os títulos abrangidos pela condenação. 

Isto posto, é a presente para requerer a V. Excia., man 

dar notificar a p_apjaE ora RECLAMADA, de todos os termos des-

ta RECLAMACAO TRABALHISTA, para que venha reconciliar-se ou con - 

testar a ação, querendo, tudo sob as cominagOes legais, principal 

mente sob as penas de confesso e revelia. 

Protesta por todos os meios de prova em direito admiti-

daí, sem exce'a5-de nenhuma, notaaaffieffte o -depoimento-pesso-a-l- do-
représentante legal da RECLAMADA, que desde logo requer, pena de 

confesso, ouvida de testemunhas, juntada de domcumentos, perici-

as etc. 

Di-se a presente o valor de Cr$1.998.152,12 (hum milhão' 
novecentos e noventa e oito mil cruzeiros e doze centavos). 

Termos em que D. e A. com os documentos anexos e duas co.= 

pias 

P. Deferimento 

Cuiabá, » 7 

OAB-MT - N° 1561 

CIO .002145901-00

ho d r991 

ESCR. RUA PEDRO CELESTINO N.n 430 — CUIA MATO GROSSO 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXM9 SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIACAO E SUI.GAMEN 

TO EM CUIABÁ MT. 

. n2 1.3'69/91 

f g 
A 'COMPANHIA 

too 4.4 
•Alf. 

41• 

A • tr 

DESEUVOLVIM,EaTO pi) ESTADO DE MA 

" 1 TO-GROSSO - COOEMAT, nos autos' do processo em epli'gr,afe, onde g 
SCP 
r" .• 

Reclamada, vem a preperica de V. 

---, • tos, -do incluso instrumento procuratório. 

Exa., requerer a juntada aos au 

Requer, outrossim, vista aoa autos. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Cuiabá MT, 16 de julho del 1991. 

Vera' rm Padm 
OGADA 

MT 1658 
A T - 

.0 
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

IDENTIFI A 

E 1 2iErriZegador 

co 

o 

o 
o 

g
la

 

a 
a 

o 

ajCEP 

- CO. DEM T'A T` ' 
.2J Endereço ; • , 

PALÁCIO p4xAgu2ts 
.127j municoo 

76000 C P A. . CUIABA 
2!)i Banco 2.91Agencia/UF 

BE IAT BOSQUE 
LiEmpregadol; .11---;. .. t, i• -;• I 1 i ii ;st•i:".1- -••••,!•:;`--,41'1 I . • ' 4  " - • i' 1: Vi ;. CLAUDIA EsTRAultelAtmE/DA 
1±1 PISO 1AS P; 'll -i,f1:•• ' i• .; .i, • `" j jziCédigo empregado ,..• 

20 Malor remuneração 41 I Aviso prdvio 'Id Pon& Alin _2:3] Causa afastamento • •-•• •-••-• ••• • 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

72 4-3, +- 04. 01.66-  0-9.06. -60 9. 06:69 0 5. 91 
107.0:J3,76 \ 02.04.91/ 

Ehderazagtlo 
anos 

221 Bairro 
04.NTOIGR,O§S0-.CODEMAT. I -

• .• . *, ''..',..: • i:F ii 1 11 -.... ,-,,r!O • A e ; • 
7 0 t... A. ', ;:i I '' 

' H ."' .' .,' r, 4 i;(.11114 ri -4 * '..di -i p'. ' il.tioe *4' . -.- MT 

-., ,I i'•;•0 LI, :f; i 1 

11,•;,•itlf.trto 1 
•, • • 

!r.' fIPTrabalho (ni,:s641e e ,U. 1F, .. 
: 1 ''' - •• ' -. • -. ' ' ''' 7s.9214.00001 LLrli ,; -, . ,• 

If2..1 Data nascimento ,....1/1 Data admissão* ; _ l ip:IData opção i• i '',.;.: -Data ifastamente,19 

1, .. 44',! , „ i'l ,  ,r.,,,z, •r; ,...:3 ., ' • - • ,.. .,. l' *Pit .1 4 ,:p.) iii .1, . . .":, 
osUF =::tdivier`i,pEsENV9tVIMENTO DO EStArx.. -iiitt9Biurif* , 
IT ii- :t CITitVi

LI Cad. Agencia c'

Ctirsague—

DISCRIMINACAO/RECIBO DAS VERBAS-RESCISÓRIAS 
"ot\ 

Aviso Pritivi0 

ai 132 salArio 

4  /12 avos 

Inden. 

-17 if or 

29 

TRABALHADO 

Saldo de salários 

02   dias 

Comisaties 

Valor 

7.135972 -
30 

TOTAL BRUTO 

Valor 
88. 084,52 

481.119,85 

35:678,60 
32 HMS extras 

horas DESCONTOS 

/12 avos 

ESalário-lamtlia 

dias 

39 

34 
Gratificaoao 

37 Adicional insalubrl-
dade/periculosidade 

Farlas vencidas 

,L1.2jF4rlas proporc. 

40 
Em folha 

ma ceak 1 

35 

38 

Previdência 

Previdência 132 sal. 

35.535,89 

1 1 -07.035,76 
41 

Adiantamentos 

/12 avos Mar/9-1 107.035,76 -4±1 IRR.F 7.206-.66 
1/3 saldrio s/ Maas 

48 Sal. maternidade. 

dias 

Ej Data de homologação 

tsl Assin empregado 

52 Carimbo e assina 

CrAssinatura do responsávet egal 

46 

49 FGTS-mês rescisio/ 
mils anterior 

0 Abr/91-i y 107. 035 , 76 
N , 

ga o p-oto 

L...--
Ricarto de Frei t

Dir.
aa Oricic nheiro da.Silva Adm. FilnLeeit 1:1 Chefe Setor Adm. Pesemai 

— CODEMAT — 

29:113,73 

I
r 

RECIBO 00 FGTS 

Carimbo e assinatura autorizada da emprela 

Sacador- Nome 

Jt 

Tar. Adm. Eirt4see• 
Iticartx de. Freita 

o 

::;11,:iro da Silva 
Sotor hdro. Pert/will 

CLAUDIA ESTRAL DE ALME IDA 
Die,p6sitos'. 

Impressão digital 
Sacador 

Juros e correção monetária 
62 

=137.42
! • • .r 

Impressão Digital 
Responsável legal 

c-r '11- 1k13.7. 

H.; 8.3 ,Total do sagoeTt. . ').4 

=14:1 ;46-7

Autenticação 

'.700 : z73 10053 

.17_1 

22i TOTAL LIQUÍDO 
RECEBIDO 

Effimpressão digital 
Empregado 

Catimtio da a 
(nOtnia 

-14.146,73p 3509 

438.377 , 30 

Impressão digital 
Responsável legal 

:17 

c6a 15.1oo 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2, JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE CUIABA-MT. 

PROCESSO N9:1.389/91 

RECLAMANTE: CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT. 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no 

CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede no Centro Politiqo Ad-

ministrativo - CPA, nesta Capital, onde recebe as notificaçaes e in 

timagass, per seu advogado e bastante procSrador ao final assinado, 

vem, mui respeitosamente is presença da V.Ext, apresentar sua CONTES 

TWO  noa autos da ReclamatOria supra, que lhe move, CLAUSVA ESTRAL 

DE ALMEIDA perante essa M.M. Junte, nos termos abaixo: 

1) Alega a Reclamante, quo a Reclamada de 

forma arbitrária e sem qualquer respaldo legal, descumpriu o ACORDO 

COLETIVO DE TRABALHO, firmado em 28.07.90, registrado sob o n9 

204/90 DRT/MT, deixando de pagar os reajustas acordados. 

De acordo com o parecer da Procuradoria Ge-

ral do Estado, a Lei 8178 de 01 de março de 1.991, aplicável a es - 

ta Companhia, compreenderá exclusivamente a Concessio da determina-

dos abonos, sendo que o Acordo Coletivo, acima aludido, contrar a 



.2. 

política salarial, instruída pela Lei acima citada. 

Por fim, revela dizer, por outro lado, que 

qualquer disposigio contida em instrumento normativo elaborado ' 

posterior a vigência da nova política salarial a com ela incompa-

tível, no pode prevalecer, pois, sem dúvida, o texto da CLT 

expresso. 

"Seri nula de pleno direito disposição 

de convenção, ou acordo que, direta ' 

ou indiretamente, contrarie proibigio 

ou norma disciplinadora da política ' 

econ6mica financeira do governo ou 

concernente a política salarial vigen 
te no produzindo quaisquer efeito pe 

rente autoridade e repartigOes públi-

cas, inclusive para fins de revisio ' 
de pregos a tangas de mercadorias e 

serviços." (art. 623). 

Tudo isso porque as quest6es envolvendo ' 
reajustamento e aumento salarial no podem, atualmente, ser anali 
zadas como sendo preocupagio exclusiva das categories econ6micas' 
e profissionais envolvidas, mas devem ser examinadas dentro de um 
Contrato econalico ou de seu planejamento posto que implicam re 
peroussiies que afetam a sociedade como um todo. 

Por outro lado, o ficordo aolettvo, nio se 
firmou em dissídio coletivo, isto é, nio foi submetido a homologa 
gio da Justiça do Trabalho. 

2) Alega a Reclamante, qua trabalhou para a Reclamada de 0E1.06.99 a 02.05.91, e que apesar de ter recebido o aviso Prévio em 02.04.91, a sua rescisio contratuill somente o - correu em 20.05.91, pelo que requer o pagiamentb_de multa f 89 d art. 477 de CLT) multa art. 99 da Le 6.7b8/79, diferença de avi so privio) diferença de 139 salirlos fah rop.) diferença d saldo de salerio, Janeiro, fevereird, ma r. 0 
abril, FGTS readi seoddiferengai juros e C. monetérialert. 147 C.E. 



.3. 

3) Conforme poova doc. fia. 01,(em anexo) 

realmente a Reclamante recebeu o Aviso Prévio em 02.04.91, porim 

seu desligamento da Empresa, ocorreu no término do aviso, ou se - 

ja 02.05.91, cujo pagamento daresescisio efetivou-se na data da 

homologação am 20.05.91, decorrido portanto 18 (dezoito) dias o 

que não sujeita a Reclamante, ao pagamento de ditsrenoas salari 

ais, de juros e/ou correção monetária, conforms determina o Oe 

ereto n9 75 da 12.11.80, vigente "in verbis"; 

Art. 19 Os debitos de salários, inda 

nizagOes s outras quantias ' 

devidas a qualquer titulo,pe 

las empresas 

Consolidação 

balho e pelo 

abrangidas pela 

das Leis do tra 

Estatuto do Ira 

balhador Rural, aos seus, em-

pregados, quando não liquida 

dos no prazti da 90 (noventa) 

dias contados das ópocas pró 

prias, ficam sujeitas a Cor-

rego Monetária, segundo os 

Indices fixados trimestral - 

manta pelo Conselho Nacional 

de Economia. 

4) Entretanto, totalmente desprovido de 

razão a Reclamante, pois tudo que lhe era devido foi devidamente' 

pago quando de sua rescisão contratual sonic) vejamos

a) Nas letras 0,E,F a G do item 7 da ini-

cial, nada tem a Reclamante, na interpretação da Justiça e das 

Leis, direito que venha beneficiar e diferença salarial solicita-

da. Ora a Reclamada, fez os pagamentos dentro das formalidades le 

gals, conforms xerox em anexo da rescisão contratual. 

b) Quanto a letra H a I, os depósitos do 

F.G.T.S. foram efetuados na Agencia Bancária do BEMAT Bosque,em 

17.07.91, ficando portanto, prejudicado o pedido a que se refers' 

a Reclamante sobre o F.G.T.S., conforms consta no Termo de Resoi-



.4. 

sio do Contrato de Trabalho homologado em 20.05.91, pelo Sindicato 

dos Emprbgados em Empreses de Processamento de Dados do Estado de 

Mato Grosso. 

Ants o exposto, 6. a presente para respeito-

samente requerer a V.Ext, seja a presente geolamatória julgada im-

procedente, condenando a Reclamante em todas as cominagiies legais, 

como de direito. 

• 

Protests provar o alegado por todos os 

meios de prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento 

peSsoal da Reclamante, sob pana de confesso, pericias, vistorias 

juntada de documentos e inquirigio de testemunhas. No mais cantos-

ta;por negagio geral. 

Termos em que, 

Pede Beferimento. 

Cuiabá, 02 de outubro de 1.991. 

Adv 

Documentos em anexo:

1. Carta de PreposicAo. 

0 

. OAB N°. 2.202 

— CODEMAT 

2. Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. 

POD amp 

• 

LESC/jgl. 



CCARTA OE PREPOSICAO 

A COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF 

Gob o nY 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis - 

trativo- CPA, negate ato -representada pelo seu Diretor Administra-

tivo e Financeiro, OR. RICARTE DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, ca-

sado, advogado, CPF/MF n9 166773589-68, residents e domicilia - 

do nesta Capital, nomeia como seu preposto, o funcionário BEBAS - 

TIA0 CARLOS CORREA COSTA, brasileiro, casado, Economista, inscri-

to no CPF/MP sob n9 029.228.158-98, para o fim de represent -1a ' 

em reclamagao trabalhista qua lhi move CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA, 

perante a M.M. Junta da Conciliagap e Julgamenta de Cuiabi-KT. 

Cuiabá, 02 de oububro da 1.991. 

Meade de Freitas Junior 
Diretor Mm, Financeiro 

MAW 
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03 outibro 91 

aulabigrdre 

MAR =0 WIZ XVIIAA DE BEM& 

136 9 91. 

Ili DE NATO GROSSO 

14:14 

CLAUDIA ESTRAL DE AIMEIDA 
OU DE LESENVINIVINENTO DO ESTADO 

Presamte a reniRpmnte, aseistidaTelo ttr. JOSE OTTO SAMPAI0,04/MT 
Presents a reels:wada pelo preposto EICARTE DE FREI= dusICR as-

sistidapulo Dr. LUIS MUARDO DA SILVA CAMPOS, OAB/MT it 2202.. 
Defesa escrita, eam doeuneatas, riot.% reclamante par 10 (ilea a 

sartir dB 07.14.91p 

Caneiliaao rejeltada* 

instral54 die de-mad° as parteg aamprrees-
rem pure depoimeatospessoais, pane de eonfissE° e base desejena intimagao 

' de ems testemunbas, reobxmr e awro14paas ea kW' 30 dies anteirdalurtragaos
pane de aonpareassatto enpantamo. Mantes go Vreseattre..Nada maio, 



(em liquidaçlo) 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTS DA 2a, JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGA 

MENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Ref.  ProVesso===== n2 1A2221421 =====

COMPANHIA DEAMSENVOLVIMENTO DO ES-

TADO DE MATO GROSSO CODEMAT - (em liquidaçao), ji qualificada 

nos autos, via lieu advogadosabaixo assihado, vem respeitoSamen-

te a presença de V.Exa., para requerer a juntada da procuraçao 

an anexo, para regularizar a representaçao processual. 

Termos an que j. esta 

P.Deferimento. 

Cuiabi, em 03 de a Osto de 1992 

N 

ELP 4  0 O' OF CLARO 

OAS- 3347.A 



2 
03 agosto 

Culabip42 

OSCAR ZANDAVALLI JUNIOR 

92 

2 
1.39 93. CLIDDIA ESTRXL DE maim 

COLWARRIA-DE DESENVOLVIMENTÕ DO 
ESTADO DE liT.CODERAT 

1513.7 

Presentee ne. trrn de -audiaapia nterior, exoeto o adv. 
0Wre Claro, Claim 3,-347.,A., constitufdo 1a reciena 

ti 

ate ;6_ 00_ 1110 

tk; 

S€ maio ravraa enzerrada a inetzuglio prooessuals 
Rubes Pinfti orais pela proceanola e i cOêziAit, 

CnO # ago, Conoiliacao in4 rejeitada,. 
Pata 1gg,iiog, 

Cientea e. e 
Mee sells* 

7̀ 44.1, 
revador 



PODER JUDI 

JUSTIÇA DO LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 109. REGIA0 

JUNTA DE CONCICIAÇA0 E JULGAMENTO OE  Cuia —MT 

ENDERCÇO: 

805 93 15 fevereiro 
.k NOT. INT. N 2     EM  

93 

PROCESSO NP 

RECTE.: 

Recoo.: 

1369/91 

Claudia Eslaal de Almeida 

C opapnhia de Desenv. do Estado de MT. 

Codemat 
 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••0, 

Pela presente, fica V.SQ.  notif„icada  poro o(s) flm(ns) pr.! 
Itvlsto(S) no(S) item(ns)  04  abaixo; 

01 Comparecer b oudilincla designada para o dia de   de  
  horas e  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pone de cant Isso. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, n9 dia e hora acima. 
04- Tomar ciência da decusgo constante da cOpla anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugnar Embargos e Execugio. 
08- Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 - Recolher as(OS)   no valor de Cr$  

t- 10- Prestar, como Peritof o compromisso legal, Orn   ) dios 
1 1 - Prestar cemo Assistente, o compromisso legal, em 
12 - Comparecer audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sg. poderd apresentar sue defesa 

(art, 846 da C.LX), com as provas que julgar necessiirias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. 59, estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, no forma previsto no parcfgrafo 12 do artigo 843 .consolidado. O nato cornpg 
recimento de V. S . importar na aplicoclo do pena de revelia e confisstio quanto a •materla de foto. 

13 - Culabg, 26 de Janeiro de 1.993. Dr .M. Piedade Bueno Teixeira 

Juiza do Trabalho Presidente. 
••• 

• . 

not 805/93 
proc.1369/91 

Companhia de Desenv.do Est.MT.COTRMAT,A/C.Dr. 
Vera Lucia Alves Pereira. 

Centro Politico Administrativo Palacio Palaguais* 
CM CPA. 

TRT 1.1.1355 

Cuiabg • 

Rosanil 

MT CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encaminhado ao 
destin t6r10 v o postrilk

feiro 

Diretor de Secretario 



JUSTIÇA 00 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10 REGIÃO 

'$ 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 2.6 dias do mês de janeiro do ano de 

1.993 , reuniu-se a 2a. Junta de 
Conciliagho e Julgamento 

de Cuiabá-MT, presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente 

DRA. MARIA PIEDADE BUENO 
TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, 

„que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. 2a. JCJ 

no.1369/91 , entre partes CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA e 

,COMPNHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Reclamante(s) e Rclamado(s), 
respectivamente. 

As 1600 horas, aberta a audiência, foram.1 de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) 
Presidente, apregoadas as partes que se 

fizeram ausentes, a Junta propbs a 
seguinte deciso: 

VISTOS, ETC. 

CTE,BDIL 2.7TZAI D2 P -.77"-DA ajuizou reclamagao 

trabalhista em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, ambos 
qualificados na inicial, pleite-

ando o pagamento de diferenças 
decorrentes dos indices de aumento 

salarial previstos em ACT e Termo 
Aditivo, bem assim os 

conc..ectários legais; multas previstas nos arts.477, da CLT, e 

' .=trt.90. da Lei 6.703/79 e, 
ainda, honorários advocaticios. Juntou 

docs. As fls.05/13 . 
Defendem-5e0 recdo alegando que de acordo o 

parecer da Procuradoria do Estado no 
se aplicaria o Acordo 

Coletivo por contrariar a Lei8.178/91; e, ainda, impugnou os 

.demais pedidos na forma 
assentada na contestago As fls19122 

*requerendo por fim a 
improced6encia da ag'Ao.Juntou doc. As f1s4, 

sobre o qual e a defesa o recte 
manifestou-se As fls.25/29 

Encerrada a instrugo. 

RazbeS finais orais pela procedncia e 
improce-

dbncia respectivamente. 
Conciliagáo final rejeitada. 

Deu-se A causa o valor de Cr$ 
1.998.152,12 

É O RELATORIO 

FUNDAMENTAP40

MÉRITO 

1.DIFERP4qA SALARIAL DECOKRENTE DE ACORDO 
COLETI-

VO DE TRABALHO E TERMO ADITIVO NOS 
INDICES ALI PREVISTOS; 

Os percntuias de aumento salarial pleiteados 

pelo recte esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o 

recrio cumpl-iu at ms de dezembro/90. 

is indices de majora0o de salário estipulados 

no Acordo e Termo Aditivo, devidamente assinados por quern de 

direito e aplicáveis As partes convenentes, portanto ledal,e 

ainda em nada sendo atingido pela Lei 8.178/91 que alterou a 

Politica salarial, mesmo porque essa a 
posteriori da celebrern 

do dito Acordo. Referido 6 válido, 
portanto deve ser cuprido. 

t 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 104 REGIÃO 
L./ 

Proc. 
Os fatos narrados na inicial no foram impugnados 

pelo recdo acarretando-lhe a ficta confessio prevista no art.302, 

final, do CPC, que ora se lhe aplica. 

A teor do art.173, parágrafo lo. da CF/8B as 

Sociedades de Economia Mista estao sujeitas ao regime legal das 

empresas privadas, ai incluidos os direitos e obrigagefes traba-

lhistas. Carece de competência e Procuradoria do Estado para 

declarar nulo Acordo Coletivo, e .no pouco a Lei8.178/91 fez 

'referência ao Acordo in tela. 
Defere-se, pois, os pedidos elencados acima. 

2.REFLEXOS LEGAIS DECORRENTES DAS DIFERENÇAS 

SALARIAIS A INCIDIR SOBRE 0 AVISO PRÉVIO, 0 13o. SALARIO, AS 

FARIAS, MAIS 1/3 DE ABONO E.  FGTS, MAIS 40%; 
Deferido- o principal (item 01, supra), via de 

consequência acolhe-se o secundário. 

3.FARIAS A 11/12, MAIS 1/3 DE ABONO; 

O documento de fls. 05 prova que o recdo no 

pagou as férias proporcionais, pelo que deferes-se as mesmas. 

rescisZAo 
Lei75/66. 

1369/91 

4.MULTA ART.477, DA CLT; 
Em defesa o próprio recdo admite o pagamento da 

a destempo, porém entendendo aplicar-se ao caso o Dec.-

Provada a quitago das verbas rescisórias fora do 

prazo previsto no parágrafo 8 . da CLT, do art.477, que é o 

,pertinente ao caso e no a referido Dec.Lei, defere-se o pelito. 

5.ART.9o., DA LEI 6/708/79 
Tendo o recte sido dispensado no mês da data 

base, aplica-se-lhe o art. 9o, da lei supra citada, pelo que 

defere-se, ressaltando que o recdo no impugnou, especificamente, 

tal pedido. 

6.HONORARIOS ADVDCATICIOS; 
Nos termos da Lei 5.584/70 indefere-se. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. %ICJ de Cuiabá-MT, A 

unanimidade, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a presente reclama0o 

trabalhista e, to logo esta sentença transite em julgado o recdo 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

pegará ao recte CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA os direitos defe-

ridos nos itens 01, 02, 03, 04 e 05 da fundamentação desta 
decis'Ao, conforme se apurar em liquidacAo de sentenca ao conta-

dor. 
Juros e atualizago monetria na forma da lei. 
Custas no importe de Cr$ 600.315,82 

calculadas sobre Cr$ 30.000.000,00, valor arbitrado A condenago 

para esta finalidade, pagas pelo recdo. 
I.as partes. 
Nada mais. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 104' REGIÃO 

Proc. 1369/91 
J 

MARIA IE DAD. /(1;1-iN0-);;-:XE-C 

iza do Trabalho Presidente 

Fiedade Dune Teixeit 
juhra

C•DPG S. jai/ 11,

U ,bto 
jg.i cr7. 14. So Pilate 

SU'ettga de 
Secratat* 

17167,i0 kfr:r-1,.7sa S 1.• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.° 1944/93  / EM  05  / 05

PROCESSO N.  1369/91 

RECTE:  CLAIDIA ESTRAL DE ALMEIDA

RECDO.: COMPANEILI. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 1E  N i 
Astatto---nossojciDELsT) 

.93 

Pela presente, fica V. Sa. ROTA:MARA- para o(s) fim(is) previsto(s) 

no(s) item(ns)  13_   abaixo: 

01 — Comparecer A audiência para o dia de  de  As 

 horas e  minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o

09 — Recolher as (os)    no valor de Cr$ 

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dia 

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

44— Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 

sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 

devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 

sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-

dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
13 _ DeePaehO de fle.39.J.Diga o nexecvtado lem 10 d$as Ipena de coneor—

• danoia,C14,-01,04.9340 PIEDADE BuENO TEIZEIRA—jUIZA DO TROALRO 

4 

160,0

CONFAB= DE 
=DENT° DO ESTADO-DRISCO GROSSO A/C DR VERA LUCZA ALVES ZEREIRA 

Centro Alitioo e Aftdmdstrattvo(CODE ) 

teulabL. 
MATO GROSSO 

MORTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao 9p,,:m?„,3ia postal, 

/-7 feira 

JT - 2012.2 

balbino 

Diretor de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REGIÃO 

2# JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  AV RUBENS DE MENDONÇA_ CENTRO 

Ctilabg- MT 

NOT. INT. N.°  4163/ 93  I Sill  22 / 

PROCESSO N.  1369/ 91 

RECTE.:  CLAUDIA ESTRAL DE =KU 

RECDO.:  CODEMAT-CIA DE DESENV.ESTADO MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO 
-no(s) item(ns)— _ a3 
01 - Comparecer A audiência para o dia  de 

07

 JCJ o CUIABA - MT 1\rrir--- N.° 
AV. RUBENS DE MENDONÇA, 491 PROC. N.° 

/  93  i 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
--_  abaixo: 

de As 
 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 - Tornar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 - Impugnar Embargos A Execução. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 - Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de. seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.-° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 - Deep. fia 44-( J.Digam as partes em 10 dias sucessivos, a contar 

do reclamante.C1A, 06.07.93-Maria Piedade B.Teixeira-Julza do 
- balh-cr4I-P-1-Lvid 

41631 93 
1369/ 91 

CODEMAT-I A/C DR # VERA LUCIA ALVES PEREIRA 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- CPA 

CuiabA-

1----Catiiig0 LECT/DRÍMI , 

X 

TRT 23' R. - N' 1823/93 
 - 

t ache rinpoS Borgei Vuiz 
Aux:I ar 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em  .20°-/ / & Sfeira-

Direlor de Secretaria 

JT - 2012.2 
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SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2a,,JUNTA DE CONCILIA00 E 
JULGAMENTO 

DE CUIABÁ MT.-. 

Ref.:Process° fli - 
1,7369/91t- '' 

Reclamantet;-
- cWittrYvvIgiliftx, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO LE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, l& devidamente qualificada nos 
autos acima, por 

seu advogado, abaixo assinado, vem la presença de V.Exa., para dizer 

que no concorda com os c$1c4o8 apresentados. pois, 
de conformidade 

com a r. sentença, a mesma fai iía a cr$96.626.572.76(Noventa e seis 

milh5ew, seiscentos e vinte e cinco mi)., qainhentos e setenta e 
dois 

ctimeirOs e setenta e sois centavos), eM 31.03.93, seno, 
vejamos 

12)- dif. salarial (PCT e TA) ,, OOO ...... 
10.448.907,93 

20).. RIfiexos legais decorrentes.. •••••• 
17.022.9040 

44riami(11/12 mais 1/3 const.)..... 22.028.746,37 

424- art!. 477....11...... ...41......,,. 22',Z,028.746,31 

52)- art. 92 da lei 6708/791,..•... ***** . 22.028.746,31 

62).a. 40% do FGTS.•....i..... * . •••••• . •• 0- 3.067,441,72 

96.625.57242 

Tiermos em que j. esta 

P.DeferimentO. 

quitbei, am 19 d o de 1993 

41111.„alai/ 
, ir:r Claro 
B-MT 8 7PA 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR., DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE CONCILIAÇA0 E 

JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

CrC, A010,
gpiro 

i 4b* 

s.aalr 

N( 

11••• •1•01" -

IMF L,Vn• 
117.13 ,ifint . 

tROCÈSSO No 1.369/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO CODEMAT, ja qualificada nos termos da Reclmatória 
Trabalhista A epigrafe, flue lhe móve 8LtJDIA ESTRAL DE ALMEIDA, 
vem a presença de V.Exa. para, no prazo legal, nomear A penhora 
os seguintes bens de sua propriedade, consoante disposto no 
artigo 832 da Consolidaçao das Leis do Trabalho: 

08 lotes residenciais ,na, cidade de Juina (MT), localizados no 
Setor "I", Quadra 168, medindo 490.00 m2 cada, devidamente 
matriculados sob o no 28.427 Livro 2 CO, em 06.03.07, no Car:Leprio 
do 6o Oficio de Cuiabá, no, valor de CR$ 90.000.00 (noventa mil 
cruzeiros reais) cada um, no total de CR$ 720.000.00 (setecemtos 
e vinte mil cruzeiros reais), suficientes para garantir a 
execuçao. 

cumpridas as formadidades 
processuais, requer sei a nomeagao reduzida a termo, para os 
efeitos legais. `41 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Cuiabá (MT), 03 de s'etembro de 1.993 

Carmona 
Cheí c'a ,=ssoria Jurídica 

OAB/MT, 751 

cPF A 021.705.401-30 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL &MALHO 23.a REGIÃO 

JCJ de 

Recl nmarte 7, Clztudia' Bs Lral de Almeida 

PROCESSO 1.369 /91 

MANDADO /73—

Recl;amado ; CODEM&T Companhia de Desenvolvimento do Estado de liff 

abaixo: 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR a Maria Piedade Buena Teixeira

Juiz Presidente da 25  Junta de Conciliação e Julgamento de 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 
Cliatdia Estral de Almeida ,CITE à  C°DEMAT COMPAIIHIA, 

DE .uh vOLVIMENTO ESTA D3 IE   , para , em 48 horas, pagar a quantia 

de dr$ 24•032•974,82 DUZIETOS E 0.L1!hA E UM =OM CM:MgETA..E

MIS NOVECEMOS 6sx-istreA, E Qu•  I correspondente ao principal, custas processuais, 
CRUZEIROS E OITMA E DOTS CEBTA.V.,  . SUM custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) 

Principal 

decisão 

265.452.15900 (Em 24.06.93) 

Ironozstri.os Periciais *.... ..... 35.000.000,0o (lam 24.06.53) 

600.815182 

281.052.974,82 

Custas 

Total 

0 -4I ••• • W UP • • • • 

10-14F • • • •41 • apiis•-• • 

• • • 4 • 11 • • am • 4 111 •as••sitz 

s-Or, 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER 058-TACULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder As deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único 
C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu,  ORIGINAL ASSINADO 9t... jito„,.; inoei 3. @zing
Dketgra de SacretarIa 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi , aos dias do mês de  setembr°  de ,l993 

ORIGINAL ASSINADO 
W. Plea& Buono Teliófir 

41.49 136a igf,lkhalko 

ENDEREÇO DO dOCOIEMA.T Compaaillia de Desenvolvimento do Ssta de 
Presjenis 

EXECUTADO: 
Mato Grose° - Centro Politico AtinKiTi  strativo 

Bloco do GPO Cuialet, - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.g. REGIÃO 

22 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Cu &MT 

ENDEREÇO:  WITS Av. Rubens de Mendonça, 491 

NOT. INT. N.2  6545/  /  93  EM  13  /  09 93 

PROCESSO N.2 1369/91 

RECTE: 014.udia Estral de Almeida 

RECDO.: Companhia de Desenvolvimento do Estado NT 

Pela presente, fica V. Sa. Noti fi cado 

no(s) item(ns) 13 
para o(s) fim(ns) previsto(s) 

abaixo: 
..-01_,Comparecer a aliclarwia para o dia de de  As 

 horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tornar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

g. 12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de. seu representlinte, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 

13 — Despacho às fls. 53. J. Intime—se a recda a apor sua assinatura 

nesta, em 48 horas„ pena de desentranhPpento por ap6crifa. 
Cuiabá 10.09.93. Dr. Tarcisio R. Valente—Juiz do Trab.Substitul 

,o.A 
ONDx& 

vat; ;64g63-44-
1369/91 

Centro Po-Vtioo  r3trativo ORA 

Oulab ZEZ 

a ,1

CERTIFICO que o présente 
expediente foi encaminhado 
ao çles1tinatário, via postal, 
em feira 

JT - 2012.2 

48 horas lote 
*Maimed Lemos de 

Auxitiar Jneclariti 

alert 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a Região 

2 A Cuiabet MT—
Junta de Conciliação e Julgamento de 

Mandado -de Penhora 2B JCJ n.° 2.092 / 93 . 

MANDADO DE PENHORA PARA CUMPRIMENTO 
DE DECISÃO, NA FORMA DA LEI. 

0:DOUTOIt. MELIA MAMA NOLETO 

Juiz do trabalho, Presidente da 2.5 Junta de Conciliação e Julgamento de Ottiab6. h5; 

MANDA ao Oficial de Justiça deste jilizo que, à vista do presente mandado, pas-

sado a favor de CIAUDTA ,ESTRAL DE AZIELDA , se dirija 

ao endereço do executado, localizado à CO1PaT—Oftitro Politico Adtrtinjstrativo. 
e sendo aí ; ProcecIA a penhora em tantos bens quantos bastem para pagamento importân-

cia de Cr$ 281X52197 (Dumentos. e oitenta e ura Till  cinquenta dois )
oruzeiros. is e nbrkr444.7.te. e' sete piEratavou.1 

correspondente ao principai e custas aevictas nos autos cio processo JCJ n.° 3369 91 
entre partes: OVIUDIA ESTRAT.I. DBALIMIDA. 

na pessoa  
contra COMPAIIHIA. 1  DESENV. P° ESTADO DE MT 

do Sr., DiretoT 

O 
dente. 

QUE CUMPRA NA FORMA DA 1.,p, ficando desde já autorizado ao Sr. Ofi-

cial de Justiça a recorrer às medidas legais, caso seja obstado no cumprimento do presen-
te mandados (VIM vmso) 

EU; ( LUIS CLAUDIO DE CA OS 30 ) datilografei, 

e eu, 4‹. NEUZA mum ALVES DA CUNHA ) Chefe de 

Secrtaa da 2:4 JCJ de Cuialatv" mi , subscrevi, aos n dias do 

de 19 93 , mês de lioventbz:5 

ORICINIL ISM= 

Juiz Presidente 

Ocidfa Orange) cNoletes 
Juiza do Trabdilo Substituta 

Endereço do Executado: COMPANHIA DE DESINVi ESTADO DE lE (COIDEM&T) 
CENTRO POL±TICO ADMINISTRATI 170— CPA 
ettiabit—

TT -2011.8 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2q JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

0 IT/ 

CoM,
LAJ y 1%. Er 

b...Reftn Processo n9 1.369/91 

CLAUBIA ESTRAL DE ALMEIDA. 
4,r) 4,4.11 

t=1 

<cc 0 ,41

CO I 
; 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, jiiaqualificada nos autos acima, por seu pro 

curador, abaixo assinado, vem a presença de V.Ex0, para efere 

cer EMBARGOS A ExEcuao e o faz pMes motivos que passa a ex 

por e a requerer: 

1 - A reclamada ofereceu bens a penhora para 

garantiarda execução constante em 8 lotes residenciais, na ci 

dade de Juina, na quadra 168, Setor F, medindo 490m2 cada um, 

avaliados em CR$720.000,00 e que estão matriculados sob n9 

28.427 do livro 2 CA no CartOrio do 69 Oficio desta Comarca , 

sendo, portanto, bens que garantia o Juizo, a certeza da exe 

2 - Note-se que o valor dos bens ofertados a 

penhora (CR$720.000,00) são suficientes para garantir o prinei 

cipal e custas conforme mandado 719/93, de 02.09.93. 

3 - Não obstante isso, a reclamante indica as 

linhas telefônicas 624-6865, 322-3774, 321-9734, 321-9408 e 

321-8539, que foram objets' ) em 30.11t93, do auto de penhora' 

e avaliação, num total de CRO500.000,00, o que num simples 

vistas d'olhos, extrapola em muito, o excesso de penhora. 

4 - Não 5 cansativo lembrar que os telefones ' 

penhorados sac) bens de extrema utilidade da recl que de 

les dependem para seus contatos cotidianos com iimgaos 

726-117 



440-' -02-

governamentais e que a sua penhora poderá acarretar serias e 

irreparáveis prejulzos no desenvolvimento diário da reclama-

da, ja que os telefones constituem, a grosso modo, ferramen-
tas essenciais a sua própria sobrevivência. 

Isto posto, a reclamada EMBARGA A ExEcuao 

requerendo que ele recaia nos bens anteriormente ofertados e 

que se constituem nos lotes de terra na cidade de duina. 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Cuiab5-MT, 02 de 4ezembro de 1.993. 

OAB-MT 8347 A 



11211 CODEMAT 40P 
EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA  2  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMEN 

TO DE CUIABA-MT 

Processo n9 1.369/91 

PM 

sst 
0.• 

t_a_J 

COMPANHIA DE 
DESENVOLvimENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA a epigrafe, vem a presença de Vossa Ex 
celência requerer sejam-lhe dadas vistas dos mesmos, para que 

deles sejam colhidas as informações fitico-juridicas que irão 

instruir as bases do acordo a ser firmado perante essa Egregi 

a Junta na audiência de conciliação designada para o dia 28 

09  /  94 .Requer outrossim, a juntada da procuração anexa. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt.,, 16 de setembro de 1.994 

y ...........___:1

RUI NEWTO Z DA COSTA E FARIA 

DR WADY LACERDA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23§- REGIÃO 

ENDEREÇO: 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

NOT. INT. N° 10377/94/

ik--JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULG. MBA M 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 

Culab 
-EM  14  / 10  ,94 

PROCESSO N2 1369/91 / 

RECTE.: ES-MX -VE- AEMEIDA—

RECDO: CbDEMAT

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADA 

"13" no(s) item(s) 

01) - Comparecer à audiência'para o dia de 

horas e 

abaixo: 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

-r-  --- -..137)----Impugnar Embargos à Execução-

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

,no valor de R$ 

para D(s) fim(s)previsto(s) 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

às 

dias. 

dias.. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 
13)_ Cerifico e dou fe que designei o dia 16.11.94 as 14:30 horas,para realizag-do 
da 1 praga,e como nov'a data para a 2n praga dia 25.11.94 as 14:30 horqs. 
NEUZA MIDORE ALVES DA CUMHA=DIRETORA DE SECRETARIA-

JG 10377/94 

03DEMAT A/C DR NE541TON RUIZ DA COSTA E OUTROS 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
MEMO POLITICO E ADMINISTRATIVO ELMO DO GPCencaminhado ao destinatário, via postal, em 

çCNA feira) 

JT - 2012 -2 
CUIABA/MATO GROSSO 

crio. Balbleto de cAlbuquergen 
A 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG4MENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO N°09855 / 94 I EM 15 / 09 /94 

PROCESSO N° 1369 / 91 
RECTE.: CLAUDIA ESTRAL E ALMEIDA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
-- revisto(s) nos iteTtf(hs)-ábaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer à audiência no dia 28 de Setembro de 1994, as 14:45 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODÉLIA FRANÇA NOLETO. 
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente - foi encaminhado 

_ao.., Skstinatário, 
em 15 / 09 / 94 

nice, 
CODEMAT - CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA O ROSSO 
A/C DR 
PALÁCIO PAIAGUÁS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ - MT 



28 

-2 

OLLUDIA =WI DE AIMIDA 

WOMPANETA DE DESENVOZYINSNTO DO =Apo D4 "te.comma 

ottembro 

Oulabka 
NIOANOE PAVER° F3:1110-

/ 

_14130 

,P.X6 Ei e a exacitten 8i da pelb 
Pai.0, OA/&Z, 

94 

-to- sea 

Presents a exedutalla atra- vet; no preposTo acmgrti. do 
27.00 autõs acoripsithkdo pelc Dr. Othon Jair do Barros, aitIVEre R bem como a presengs. do. Dr. Va.tdit Zacerda procurp.dor do Bstado 

Prulatiada a tentativa concillat&ria. PROSSIGAr.SE 11014(AZIONTE A =Mkt 
gijuités as Part. eli 
suspen.deu—se s 14 ;40h. 
Nada mait 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIA.' 0 
2a- JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09856 / 94 EM 15 /09/94 

PROCESSO N° 1369 / 91 
RECTE.: CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
-pre-Visti(s)noS. itah(ns) abaiRb: 

al - Despacho -Vistos,. etc.. Em que pese já enceirada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer à audiência no dia 28 de Setembro de 1994, As 14:45 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que deverá 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. °DELIA FRANÇA NOLETO. 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15 / 09 /

1 

A • 

CODEMAT - CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
A/C DR VERA LÚCIA ALVES PEREIRA 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ - MT 

ROSSO 



. Toffrvro-1 s-lfwr f ,kir4tA ob fsio1.10 oit.e8-,eJtrit :8E1 .811 . 

P.J,14("Tpi;j,TRIBLNAL. OJAL pcKMPAL,-,EIP-P1:13, 1Agbily4A4A-Icio- r)11 

4..art81/Tit IMPbletn_o vr,PO ;(in n9siq AVOrl rr—On7W..01) 

2g JUNTA DE CONCILIA 0 E YULGAMENTO DE CU,IAB:4-MT .oJaYitndm%=;ndTodwa o sl 

JT- 2013-1 

Mandado n°952/94 

Processo n° 1369/91 

Exequente:'Cláudia Estral de Almeida 

Executado: Companhia de Desenvolvimento cl,o Estado de MT. 

abaixo: 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO, passado na forma 

• • 

0 DOUTOR LÁZARO ANTONIO DA COSTA, Juiz do Traba-

lho Substituto;-na,2g Junta de Conciliagão.e Julgamento de 

Cuiabá-MT, no uso de.suas atribuigOes legais, 

MANDA, ao Oficial de Justiça a quem for distri-

buido, que a:vista do presente MANDADO, estando devidamente 

assinado, em seu cumprimento dirija-se Comapnhia de Desen-

volvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, no Centro' Poli-

tico Administrativo nesta Capital, e lá proceda a penhora 

e avaliação de Um automovel marca CHEVROLET/GM, Modelo 1171<a= 

dett GV-ano 1993 -Modeloça.994-PlacafJYB-4291;-Renavan n° 
' 

6L6L65722 -Chassi n° 9BGKTO8GRPC3Q1902, para pagamento da 

importância de R$ 6405,09(Seis mil\quatrocentos e cinco 

reais e nove centavos) correspondente ao principal, custas 

e honorários periciais devidas nos autos do processo supra-

citado. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

Dado e passado na cidade de Cuiabá-MT, aos vinte 

e sete dias do ms de julho do ano de mil novecentos e noven 

ta e quatro. E ntOnio.Sergio S. dos Santos, Diretor 

de SecretariàLiubstituto, Subscrevi. 

nsc. 

Cedraro CAntônio cia tosta 
Aix do Trabalho Substi1 

vse 



PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRAB LH TR UNAL REGI  NA!. 0  3' ICJ de 4  - 
LHO DA 23.a REGIÃO 

RD  L A U :110  V,x1 

AVALIAÇÃO 
, Oficial de Justiça Avaliador 

do Tribu ai egional do Trabalho da 23'. Regido, em leno exercício de suas funções e, na 

forma 
a 

 - 

, em obediência ao respeitável ma ado e edido nelo MM. Juiz Presdente- da 

  Junta sie Conciliação e Julgamento de 3 3--
 , para proceder à avaliação do beip penhorado a 

C 

os autos da execução em que é exequente 

CO T 4  st (L co -  op 
o be penho ad 

 naer 

, dirigiu-se 

, e sendo ai procedeu 

auto de penhora inteir t 

a p knA\Ç 
Y[C- I 

C 301  $4,13 
Mos   €, & 1co5

e 

namtr.i   
s..6.0 Q Ye/3 va 

 scxri sovn 

JT - 2011 
. .J 

4D de16TS 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
Avaliador 

Jost ROMUALDO ACOSTA 
Oficial de Justiça Avallador 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 767 / 95 EM 14 /02 /95 

PROCESSO N° 1369 / 91 
REM:E.: CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
,previsto(s)-nos-itein(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência das datas designadas para praça: 

-la praça: dia 08/03/95, as 14:30 horas. 

praça: dia 20/03/95, As 14:30 horas. 

- 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via posla, 
em 141 02 / 5, 3' feira. 

re \°' \c)-/
Ai 9 5

C) 

• CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GR SO e. 
A/C DR. OTHON MIR DE BARROS 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
Cuiabá - ivrr 

, 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR_JUIZ PRESIDENTE bÁ 29 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 1369/91 

• 

RECLAMANTE: CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

0.1 

P1-# 

Ut 

trt, 

•z72.
"zr 

C;I> 
c:3e 

o 

07 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. D9 ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT, jã devidgmente_qualificada nos presentes autos, atra 

vas dos seus procuradores infra-firmados, vem a presença de Voss 
Excelencia, respfttosamente, expor e requerer o quanto a seguir 

Articula: 

1) A requerente, em 19/01/95, sofreu constrição jud 

cial por parte desta Justiça Especializada; via auto de Penhora 

Avaliação, em um bem de sua propriedade a saber: 01 (um) automi5 

vel particular, marca Chevrolet/General Motors, Modelo Kadett/ G 

E.F.I. 1.8, ano de fabricação 1993, Modelo 94, movido a gasolin 
cor vinho, Chassi n9 9BGKTUGRPC301902, placa JYB-4291. 

2) Entretanto, compulsando os autos, verifica-se, 

remptoriamente, que o Sr. Oficial de, Justiça ao efetuar a aludi 

penhora deixou de realizã-la sob oa ausplcios da lei, haja vis 

não constar daquele ato o depositirio do bem, condição sine 

non para sua validade. 

3) Ademais, deixou tambiiM de intimar a executada 

penhora levada a efeito, ferindo assim, noutro tanto, a ordem 

gal, pois ê a partir da intimação que passa a fluir o prazo 

artigo 884 celetado. 

E isto apenas para argumentar, pois ainda que houv 

se existido a intimação da penhora, a aus5ncia do depositgrio 



- 012 

el eivaria.° ato de nulidade. 

4) No entanto, apesar dessas irregularidades, mormen-

,te a ausência 4-1EW:d-dn-grET:-do bem penhorado, ato que completa a 

penhora, dando-a por perfeita e acabada, o processo executório 

continuou com a designagio das praças para os dias 08/03/95 e 

20/03/95. 

5) Para sorte da executada _e at mesmo para o restabe 

iecimento da legalidade (tosses autos, a 10 praga designada para 

o dia 08/03/95 foi negativa, proporcionando, desse modo, a reação 

ora levada ao conhecimento de V.Ex, ainda a tempo de suspender a 

20 praga designada para o dia 20 do corrente mgs e aho. 

Destarte, para que o processo tenha seu curso normal, 

4 esta para requerer a V.Ex0, se digne de chamar o feito a ordem, 

suspendendo a praça jA designada,..declarando nula a penhora do 

bem descrito no Item 01 desse petitOrio, por ser medida de intei
,

ra Justiça. 

Termos em que, 

Pede Deferiiiiehto. 

Cuiabi-MT, 15 de março de 19,95 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OAB/ T N9-4. 



111

as. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL. DO TRABALHO DA 231 REGIÃO -) C J 
. 2IJUNTA DE CONCILIA9A0-.E JULGAMENTO DE C IABA=MT 

PROCESSO 01369/91 

MANDADO NO 329/95 

CERTIDX0 

CERTIFICO E D011 Ft que, em cumprimento a Man 

dado desta JCJ,dirigi-me ao endereço nele indicado -CODEMAT - 

e ali fui informada pelos representantes da executada que o 

automOvel indicado para penhora j encontra-se penhorado em 

outra Aço Trabalhista nesta Capital.Diante desta informaggo, 

foi realmente verificado e contatado a referida penhora no pro_ 

0esso557/92(c6pia anexa) da 14jCJ6 Sendoista tiltima penhora , 
o bem avaliado em R$14.00,00 e valor total do cr4dito R$35.000, 
00,.o bem j4 pnehorado rio deU para cobrir a penhora, o que 
fez com que esta oficiala deiitasS8 de penhorar o referido auto-
mOvel neste processo. 

JT - 2013 - 1 



Tj. TributtalVionat do Tuba& da 231 Vito 

Or‘ 

-e 

/ 

I. 

•C7sPr" p1 rnn7RSO 
Nesta data dou catp 
 fls, - 

com prucw,,,:•.to ,4J 1k 

23—.  

03 i.trent.:s autos corn 

JT - 8002-8 



daMpetio 
ADVOGADO OAB/Mt tat 

C4 

EXM° SENHORJUIZ PRESIDENTE DA 26 JUNTA 
CONCILIAÇÃO tJULGAMENTO DE CIIIAIWMT 

Recebido hoje. 

1. Junte-se. 

2. Apósk conclusos. 

Cbi., 06.06.95. 

Bucno do Souza 
Adz do Trabalho - Presidents 

PROCESS() N° '1369191 

CLAUDIA ESTALAR DE ALMEIDA 

já bem qualificada nos autos do pitte§g0 acima indicado, pot- seu advogado, 
regularmente constituído, Velii A fe§peltdvel presença de VOSSA EXCELÊNCIA, 
coth tespeito e acatattietitoi expor e recitterer o que segue: 
Em Despacho As fls 159 toms 

"Vistos, etc.. 
1Junte-se a certidão. 
2. ititithe o enxequete 15001 title §d itianifeste, ern 05 dias, sobre a certidão do 
oficial de justiça. 

presehte processo trail-lib 1,61= Ottg juízo desde 28106191, há cerca de 
quatro aitos Uma das tarecterittledg da juStiça do Trabalho é a CELERIDADE. 
A fate executive jds pitoidhgd p6e IiidiS de 02. ahos, hi° ten o chegado a 
tehiho, graças A hiahobeat t3i-otelet8liet di ekecUt 

72/ 

tact. Hui Mo. Pietistic) Poixot6,. 15/ a We §224186 4, OP /8tt5-010 Cuiabá - Mato Grotso o 



Attiipttid 
AnvoeAbo dAtikitt tot 

A pehhora do bem a que faz t-efet-Aticia a certidão de fls 157, foi ef 
30(09/74,como se pode constatar às fls 119, tehdo esse juizo 
seguinte despacho: 

'Vistos, etc... 
Oficie-se o DETRAN pat-a aVel-baçâOi,COM URGÊNCIA. 
julgo subsistente a perilideal , 
Homologo a avaliação. r, n

!' 
• trim.) A PRAÇA 

k 44'11;9.1W') 
gilitt.Vbe tt) 

ttlt, 

A fls 129 tem-se o Ofício Nd 488f94fD0f/MT, em que o Senhor Diretor de 
Opel-ações do DETRAN dá coita dc qual em atetioo ao Oficio 1482194 (fl 
121), foi feita a averbaçad daentHtfid jUdidäl3 referente ao veículo objeto da 
penhora. 
Como se pode %'erificat- o objttO com a devida averbação n 
orgdO competente, foi dado à petiliora H1 outro processo, após efetivada a 
constrição. 

POR TODO 0 EXPOST0, 11EQUElt 

sejam adotadas providencias que es Magistrado julgar cabivel para a 
solução do impasst. 

PEDE E E PERA 
bEtEtt KITO 

JOSÊ 0 
OA/Mt 61 

4. 

60. GOO Mat MAW Pebtoto.,131 32- tEP7000-010 - Cuiabá - Mato Grosso 



- J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23% REGIÃO - J C J 

coNcLusÃo 
Neste data taco toncluttot os 

présentas u t o a o MM Juiz 
Presldénta. 
Culabd,  08  de #1 '0 19

Direst dd Staitarli 

14itieitits he Amid Jett-ties 
bkettit de Sidtitstli 

410.1 

Vittos etc..g 

Ihtime a exectitddà A apresentar, em 

05 dias, bens de sua propritdade, livres e de 

sembaragados, para a gal-aft-hid da execução. 

Cbi., 09.06.95g 

„--- 

Wool a 
iNtolisbe- 1 41f 

Jai do troludi - PrisIdor 

JT-M3-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO-TRABALHO DA 23 REGIÃO 

2'. JUNTA DE -CONCILIAÇÃO E JUIG. CUIABÁ - MT 
JUSTIÇA DO TRABALHO „ 

Rua Mira 
VIA E JULGAMENTO DE  

ti 

ugiCtgEça  M 

NOT. INT. N° 3001 /  95 EM 22 / 06 / 95 

PROCESSO N°  1369  /  91 

RECTE •  CLAUDIA ESTRAL DE AIMEIDA 

RECDO.  C ODEMA T 

Pela presente, fica V. Sa NOTIF ICADO para o(s) fim(s) previsto( 

no(s) item(s) 13  abaixo: 

01)—Comparecer à audiência-parawlia____ de   r 

_ 
• 02) PreStar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) Prestar depoimento, como testemunha, no-dia e hora acima. 

'04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar-recurso do(a) 

horas e minutos. 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) , no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

12 - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 8 

..C.L.T.), com as provas que julgar necess'arias (Arts. 821. e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independ 

mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no para 
10 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importara na iilicação da pena de revelia e con 

Vanio a matêria de-fato,. 
fl 151— I. a executada a, apresentar, ern 05 dias, b 

1141.a.,, pro pieadaclp , _11-vre_e_dessr.bnra.gadoa, Tara garantia 

66b.gao 

CODEMAT 

A/0 DR OTHON JAIR DE BARROS 

CENTRO POLÍTICO ADKINISTRATIVO. CPA 

Cu.labri 

4012-2 

MT 1 CERTIFICO quett pre8entú expedie 
encaminhado ao destinatário, via post 

3001 =95 
1369 91 

At. Jud 

g5i
23s, Ref, 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* JUNTA DE 

CONCILIAQA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

, 64 
If- col 

• 

, 

o 
1-4 

PROCESSO NQ 1369/91 
CD 

CC' 

(f; 

(11 

SS 

1P 

=W 
22  A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO CODEMAT, já qualificada nos termos de Reclamação 
01 • 

-.Trabalhista a epígrafe, que lhe move CLAUDIA ESTRAL DE 

ALMEIDA, vem a presença de V.Ex0. para, no prazo legal, 

nomear a penhora os seguintes bens de sua propriedade, 

consoant6 disposto no artigo 882 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

01 - (uma) moto marca Honda, tipo CB-450, ano 1991, 

Chassi nQ 0535 no valor de R$ 3.500,00 que se encontra adido 

em regime de comodato com a Casa Militar, do Estado de Mato 

Grosso. 

01 (uma) moto marca Honda, tipo CB-450, ano 1991,-

chassi 0540 que encontra adido em regime de comodato com a 

Casa Militar, suficientes para garantir a execução. 

Um total dos bens ofertados a penhora R$ 7.000,00 

(Sete mil reais). 

Outrossim cumpridas as formalidades processuais, 

requer seja a noemacao reduzida a termo para os efeitos 

legais, prosseguindo a execução nos seus ulteriores termos. 

Termos em que 

Pede Deferimentb-. 

Cuiabá-MT., 28 de Juriho de 1.995. 

NEWTON RUIZ D 

OAB/MT NQ 25 

TA E FARIA 

* 



r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 1369/91 
Mandado n°: 0885/96 
Exequente : CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIACAO 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de 1996, no Bairro 
Santa Rosa, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, expedido 
nos -autos supra mencionado, procedi A. penhora do seguinte bem, tudo para 
&mina de débito no referido processo: 

Lote de número 22 da quadra 26, do 
loteamento denominado Cidade Célula Santa 
Rosa, medindo 14,50 m de frente para uima rua 
projetada, 14,50 m de fundos com o lote 05, 
30,00 m ao Norte com o lote 21 e 30,00 m ao Sul 
com o lote 23, matriculado sob o número 4461, 
ficha 1, Livro 2 do Registro Geral do Cartório 
de Registro de Imóveis da 4* Circunscriçio 
Imobiliária desta Capital, avaliado em 
R$12.000,00. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

Feita assim a penhora, p . constar, lavrei o presente Auto 
. que assino. 

-od o MoUra Silva 
Ofi de Justiça "ad hoc" 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA,DOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.° REGIÃO 

24  JCJde  Caleb& - NT 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Pedro ofparecido de &um 
Oficial de Justiça Avelada  , Oficial de Justiça Avaliador 

do Tribunal Regional do Trabalho da 23.1 Região, em pleno exercício de suas funções e na 

forma da lei, em obdiência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 

24  Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiabli (MT) 

 ,para proceder à avaliação do bem penhorado à  Centro Pol-rticp Adm. 

— Codemat — Otiiab NT 

nos•autos da execução em que é exequente  Olgudia Bstral de Almeida .=/=7/=AA 

  dirigiu-se 

A' o endereço acima =/=/=/=/6N6A2/6/6/=4,-./=/6/V./...Ossendloaiprocedeu 

,a avaliação do bem penhorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o seguinte: 
01((u4) umautom6vel CHEVROLET. modelo KAMTT GL 1.8 - EFT. place 

Tirt-4291 de Cuiabil (NT), chassi 913GXTO8GYPC3019020 ren6vam nAmera 

616165722. 98 CV, gasoline., cor vermelha, plaeus se-mi-mvon. esteps 
zerado, maoaco. chave de rode e trangulo em estado Stimo, dues portas. 

parte interna em estado bom, com ventilador, sem ar e sem som, com 

pador traseira, parte elttrica, motor e &Ambit) em bom estado, funhin-

nando ano modelo in 
em estado him° de conserva4o, clue avalio em RS 

)))) 

oco,co 

Cuiabet (:12)2Elie  nove 

OFICIAL DE J 
Avaliador 

Pedro cAparecido de cSouza 
Oficial de Justiça Avaliado. 

de 19 96 

,JT;  2011 
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PODER JUL5161ARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
231 REGIÃO 

2 CUIABA) MT ) 1369 91 

J.C.J. de PROC.N° /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

08 SETEMBRO 94 

Aos dias do mês de do ano de 19 

na  CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - CODEMAT  , onde compareci, em 

cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de CTAUDIA ESTRAT, DE AT.MF.TDA 
 ,contra CIA DE DESENVOLVT- . 

,IGNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT , para pagamento da importância de 

Wr'ç e 405,09 
(ENTAVOS* le-X—X_X_X_X_X_X_X.X.X.X.X.X.X.X.XeX.X.X.XXXXX XXX

), nao tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, 

conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a\pxecução, procedi a penhora dos 

seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora,correção monetária e custas do referido 

processo: 
01.  DM VEfCULO CHEVROLET/GM -__EADETT-GL- -  ANO-1-993-- MOD-4-9-94. — 

PLACA JYB 4291 - RENAVAN NQ 616165722 --chassi.-943GKTO8GRPC301902 

Total da avaliação CR$ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o 

Jr •::.2004.3 

nte , que assino. 

/-

FlpIAL DE JUSTIÇA 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

OCU S 0 NO. 1.369/91 
I 

1_1 c.4 
-501 

c:15 
c.,r • 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
.ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO , 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA gue 
lhe move CLÁUDIA ESTRAL DE ALMEIDA, e que têm curso por essa digna 
Junta e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor 
forma de direito, com fundamento no artigo 8840 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, opor os presentes EMBARGOS A EXECUÇÃO que nesses mesmos 
autos se processa, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito a seguir 
expostos. 

PRELIMINARMENTE 

DO EXCESSO DE PENHORA 

0 artigo 883 da Consolidação das Leis do Trabalho, prescreve, 

"Não pagando o executado, nem garantindo a execução, 
seguir-se-á penhora dos bens tantos quantos bastem ao 
pagamento da importância da condenação, acrescida de custas 
e juros die mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a 
partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial. 
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Valentin Carrion esse consultadissimo exegeta pátrio, em sua obra, 
Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, edição 1.993, página 677, 
preleciona com a propriedade que lhe é peculiar ao abordar a figura excesso de 
penhora, verbis: 

"0 excesso de penhora ocorre quando se alcançar um volume 
de bens que supera (CPC, art. 685) o indispensável para a 
satisfação do cretor ("tantos quantos bastem", diz a lei). A 
importfincia da condenação deve ser acrescida de custas (em 
sentido amplo, todas as despesas processuais, inclusive 
honorários de advogado e perito), juros e correção monetária. 
Entretanto, seu valor pode ser discretamente superior à conta 
para prever que normalmente a praça não alcança o valor da 
avaliação e hi sempre despesas acrescidas como depositári, 
condução do oficial de justiça, etc. 0 excesso de penhora deve 
ser argüido nos embargos à execução e corrigido pelo juiz para 
excluir os bens desnecessários. Excesso de execução (CLT, 
art 884, nota 4). 

O crédito exequendo, atualizado para 31 de março de 1.996, que 
ascendia a R$ 10.737,92 (dez mil e setecentos e trinta e sete reais e noventa e 
dois centavos), ainda que transposto para a data atual em pouco ultrapassaria, a 
casa dos R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

Como bem se vê do competente Auto de Penhora e Depósito 
lavrado pelo Sr. Meirinho encarregado da diligencia, trata-se de constrição de 
imóvel pertencente à Executada situado no mais nobre rocio da Capital e que 
tem construção em fino acabamento envolvendo mais de 1.000 M2 (mil metros 
quadrados). 

Dotado ,de inúmeras benfeitorias Ateis e voluptuárias, recebeu do 
meirinho aquele imóvel avaliação da ordem de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), que embora represente cifra elevada, se revelou módica face as suas 
dimensões e particularidades como bem se denota da extensa e precisa 
descrição que compõe o referido Auto. 

Todavia, ainda que se considere esse valor compatível com as 
especificações que o- bem ostenta, per si já seria bastante a demonstrar a 
disparidade entre ele próprio e aquele amparado pela execução. 

Assim, caracterizada que restou indiscutivelmente a exacerbação 
no constrição do bem, como demonstrado de valor infinitamente superior ao da 
execução, requer-se a Vossa Excelência, nos termos do que prescreve o artigo 
685 do nosso Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo 
irabalhista, se digne acolhendo os presentes embargos nesse particular, 
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determinar seja procedida a transferência dessa afetação ao bem abaixo 
discriminado, de avaliação compatível com o crédito exequendo, também da 
exclusive propriedade da Embargante: 

Um veiculo marca Chevrolet, tipo Camionete, ano de fabricação 
1.986, placa MT-0720, cor branca, em ótimo estado de conservação e 
funcionamento. Valor   R$ 15.000,00 

(Quinze Mil Reais) 

NO MÉRITO 

O Reclamante foi adrnitivo aos quadros da Reclamada, como ele 
próprio afirma em sua exordial, em 09 de junho de 1.989, sem aprovação em 
concurso público. 

Em que pese não ter sido na fase cognitiva trazido à discussão o 
tema, de fundamental import:incia para o deslinde da questão, fato insofismável 
é que à toda prova NULO se afigurava, como se afigura, o contrato de trabalho 
que fez originar a Reclamação cuja sentença ora se executa. 

Realmente, à luz das disposições promanadas do artigo 37, II da 
Constituição Federal, de pleno direito resultou nula a contratação do 
Reclamante, eis que procedida sem a submissão do mesmo ao indispensável 
concurso público. 

Com efeito, diz aquele dispositivo, verbis: 

"A administsração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 

I - Omissis 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
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títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração". 

Os ícones da exegese constitucional brasileira,todos 
eles já se pronunciaram a propósito daquele dispositivo do texto dito, entre 
eles CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY LOPES 
MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratações desse jaez, e por conseguinte da sua total 
nulidade. 

A Reclamada é sociedade de economia mista de que o Estado de 
Mato Grosso é o Acionista majoritário, integrando, pois a administração 
indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável que os atos de gestão 
praticados pelos que a dirigem, submetem-se em absoluto aos ditames da 
legislação que rege a administração pública, mormente no que se refere d. 
forma de investidura do seu funcionalismo 

Anteriormente à Carta Magna de 1988, e mesmo após o seu 
advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam contratações de 
pessoal ao arrepio das estipulações da lei maior, como se verificou no caso 
versando, que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 
obrigações financeiras, na inviabilização de sua própria e especifica função de 
instrumentalizadora do desenvolvimento do estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois essas celebrações, pleno jure, e assim devem ser 
declaradas. 

Necessário se faz atentar para os efeitos da decretação dessa 
colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da Jurisprudência. 
Urn dos mais consultados exegetas da legislação laboral, o emérito Jurista 
DÉT JO MARANHAO, em sua obra "INSTITUIÇÕES DO DIREITO DO 
TRABALHO", ed. LTR, pág. 243, ensina que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução "ex 
tune da própria relação. 
Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 
empregado a prestação do trabalho em virtude do contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se, no caso, o principio 
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do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os salários 
que já foram pagos, não devem ser restituidos, 
correspondendo, como• correspondem, a contraprestação 
definitivamente realizada. 
Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um 
contrato nulo, o salário há de ser devido; o empregador 
obteve o proveito da prestação do empregado, que sendo 
por natureza infungivel lido pode ser restituida. 
Impõe-se por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salário, para que 
não haja enriquecimento ilícito". 

Essa novel constituição brasileira não inovou no estabelecimento 
de regras gerais para o funcionalismo público nada mais fez que recepcionar 
os critérios consagrados pela Carta de 1969. 

. De tudo o que se expende nessa preliminar ficou assente, 
margem de qualquer dúvida, que servidor ou funcionário público é aquele que 
se vincula contratualmente à administração pública, seja direta ou indireta. 

Esse o entendimento pacifico, remançoso, torrencial dos nossos 
pretórios. Para não tomar a presente 'peça de resistência fastidiosa, 
repetindo-se citações contenedoras de arestos idênticos, reproduz-se 
ilustração trecho de alentada decisão prolatada pelo MM Juiz Presidente da 
Egrégia Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, in processo n° 208/96, 
que apreciando postulação à mesma feição da vertente, assim julgou: 

[...] "Sustentou a reclamada que o reclamante SÉRGIO 
LUIZ FERNANDES foi contratada em 02 de janeiro de 
1.989, portanto, em data posterior à promulgação da vigente 
Constituição Federal, para o exercício de emprego em 
sociedade de economia mista estadual, entidade portadora de 
personalidade jurídica de direito privado e integrante da 
administsração Indireta Estadual, sem o cumprimento da 
solenidade impota pelo. art. 37, II da Carta Magna, qual seja 
a de que: a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
sou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração. 



Or' 

Quanto à sujeição ao prévio concurso público da admissão de 
empregados nas empresas públicas e sociedades de economia 
mista, assim como das fundações instituídas pelo Poder 
Público em qualquer esfera administrativa, seja da União, 
seja dos Estados, seja do Distrito Federal ou dos Municípios, 
a partir de 05.10.88, já não remanescem dúvidas na doutrina 
e na jurisprudência nacionais, ante a clara disposicio do 
caput do citado artigo 37. 

• 

A consequência da preterição dessa solenidade está apontada 
no parágrafo 2° do citado art. 37: A não observância do 
disposto nos incisos II se III im,plicari a nulidade do ato e 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
Mo tendo o referido reclamante oposto resistência à tese da 
reclamada, acolhe-se como verossímil a alegação de que foi 
contratado sem prévia aprovação em concurso público, e, 
consequentemente, reconhece-se a nulidade desse contrato de 
trabalho, que se cosconstitui em sua origem, nos termos do 
artigo 158, do Código Civil" 

Nulo o contrato de trabalho, dele não se podem extrair 
direitos ou obri2acões, razão vela Qua são improcedentes os 
pedidos formulados na inicial quanto ao reclamante 
SÉRGIO LUIZ FERNANDES. (sic- negritou-se e grifou-se) 

A. toda prova se patenteia a absoluta nulidade da 
contratação que fez originar a presente reclamação, devendo, pois, NULA ser 
declarada, assim como os seus efeitos, irradiados e a se irradiar, para serem 
considerados devidos à Reclamante unicamente os salários mensais já 
efetivamente percebidos, que se constituem na devida contraprestação pelo 
seu desforço na vigência da relação laboral extinta. 

Nem se invoque a figura da preclusdo ou da coisa julgada em 
beneficio do Reclamante, eis que as nulidades da natureza da versanda se insere 
entre as que envolvem princípios de ordem pública, pronunciáveis que são de 
oficio pelo poder judicante, a teor mesmo do que prescreve o artigo 146 da nossa 
Lei Substantiva Civil, verbis: 

"As nulidades do artigo antecedente podem ser alegadas por 
qualquer interessado, ou pelo ministério público, quando lhe 
couber intervir. 



Parágrafo fink°. Devem ser pronunciadas pelo 

juiz,quandoconhecer do ato ou dos seus efeitos e as encontrar 

provadas, nil) lhe sendo permitido supri-las ainda a 

requerimento das partes" 

L 
O 

Ora, sendo os efeitos imediatos da contratação eivada de vicio o 

exequatur que se processa deletereamente aos interesses da Reclamada, 

entidade vinculada social e financeiramente ao erário, estão a merecer 

saneamento judicial, motivo pelo que se requer a Vossa Excelência sejam os 

presentes Embargos conhecidos e providos para, decretando a absoluta 

nulidade da contratação profligada, desonerar a Reclamada da obrigação 

indevidamente nela constituída. 

Pede Deferimento 

Cuiab á' /Mt., 04 de novembro de 1.996 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



P.J-TRI131.-NAL REGIONAL DO TR.'kBAI.111.0 23' REGIA() 
2 JUNTA. DE CONCILIM:.VY. Jt .1.c..of ENT() DE CUTAB.--k 

PROCESSO N": 
MAN DADO N" 
EXEQUENTE: 
EXE( .1:TADO: 

forma abaixo: 

136991 
885/96 
CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
CODENIAT-CIA DES. DO ESTADO DE MT 

NIANDADO PENHORA E AVALIA00. passado na 

0 DOUTOR BRUNO LUZ WEILER SIQUEIRA, 
Juiz do Trabalho Presidente da 24 Junta de Coneniaciio e Julgamento de 
Cuiabá. no uso de suas atribuiy6es legais. 

MANDA ao Oficial de Justiça quem couber por 
distribui0o. que a vista do prosente, estando devidamente assinado, em seu 
cumprimento dirija-se à Avenida Filinto Mailer. 1200 - Quilombo, nesta 
capital, onde se encontra o CAR-FORT() DO 7° 011(10 - CARTORIO DE 
REGISTRO DE INIOVEIS 7 DA 01 CIRCUNSCRIÇÃO . '3A, 

INIOBILI.RIA DE CI:IABA MT. na pessoa de seu representante legal, 
sendo ai. proceda a penhora do hem nomeado pela exequente as lb. 207. 
cuja copia segue anexa. 

Crédito exequendo em 31.03.96: RS 10.737, 92 (Dez 
mil setecentos e trinta e sete reais noventa e dois centavos). 

CUMPRA-SE NA \I \ SOB AS PEN. \S D.\ 1,El. 
ficando o Sr. Oficiai de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força 

Dado e passado na cidade de Cuiabá aos dezenove dias 
do int.'s de ahril do ano de um mil novecentos e noventa e seis. Eu. 

AntOnio de Paula Santos. Diretor de Secretaria. subscrevi. 

BRUNO CIZ 
'I7. Doi-

/ 

, 
• 

LER SIQUEMA 
\f-3AI .H0 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDEN tE,S 

Mandado 2206/98 

Processo: 07528 /97 
Exeqiiente: 
Executado: 
Endereço: 

CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Centro Politico e Administrativo, Cuiabá, MT. 

FINALIDADE: Reavaliar o(s) bem(ns) penhorado(s), conforme Auto(s) de fl(s). 
237/238 e 259/261, cuja(s) cópia(s) segue(m) anexa(s). 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples 
apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligencias necessárias em 
qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do Jiii7 do Trabalho Vlaldimi Aparecido Baptista 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 18 de fevereiro de 1998. 

ORIGINAL A:iSiNitri3 
Márcio Manoel 

Chefe de Seção - SCPSI 
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2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n° : 1369/91 
Mandado no : 0885/96 
Exequente : CLÁUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

Executada : CODEMAT - CIA. DES. DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTO DE PENHORA E AVALIACÃO 

Aos 22 dias do mês de outubro do ano de 1996, no Bairro 

Santa Rosa, onde compareci em cumprimento ao presente mandado, expedido 

nos autos supra mencionado, procedi à penhora do seguinte bem, tudo para 

garantia de débito Ao referido processo: 

Lote de número 22 da quadra 26, do 

loteamento denominado Cidade Célula Santa 

Rosa, medindo 14,50 m de frente para uima rua 

projetada, 14,50 m de fundos com o lote 05, 

30,00 m ao Norte com o lote 21 e 30,00 m ao Sul 

com o lote 23, matriculado sob o número 4461, 

ficha 1, Livro 2 do Registro Geral do Cartório 

de Registro de Imóveis da 4' Circunscrição 

Imobiliária desta Capital, avaliado em 

R$12.000,00. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

que assino. 
Feita assim a penhora, constar, lavrei o presente Auto 

- -- be o dura Silva 
_()_fi de Justiça "ad hoc" 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23.1 REGIÃO 
20 JCJ de  Guiabti - 

LAUDO DE OAVALIAÇÃO 
Pedro ofparecido de cSouza 

Oficial do Justiça Avallador 
, Oficial de Justiça Avaliador 

do Tribunal Regional do Trabalho da 23.1 Região, em pleno exercício de suas funções e•na 
forma da lei, em obdiência ao respeitável mandado expe9lidot pelo M/yl. juiz Pr side  da 

20 Cuiaba C'11) =7..../ =/=/=.7 =  Junta de Conciliagio e Julgamento de 
r  ,para proceder à avaliação do bem penhorado a  Centro Politico Adm. 
4 /1  Codemat - Cuiab6 - MT 

nos autos da execução em que é eXequente  016.udia Estral de Almeida =/=,/=/=/....A= 

 , dirigiu-se, 
=/ =/ =A 1=/ =/ =/ =/ =/ =/=//'/" -V=A1"7/=/7e

A  o endereço acima 
sendo ai procedeu

a avaliação do bem pentiorado, constante do auto de penhora cujo inteiro teor é o seguinte: 
01((um0) um auuomovel CHEVROLET, modelo KADETT GL 1.8 - EFI, placa ' 

J111-4291 de 0uiab6 (MT), chassi 9BGKT08GRPC301902, renavam numero 
61616572, 98 CV, gasolina, cor vermelha, pineus semi-novos, estepe 
zerado, macaco, chave de roda e triangulo em estado 6timo, duas portas, 
parte interna em estado bom, cam ventilador, sem ar e sem som, com lim-
pador traseira, parte el6trica, motor e cambio em bom estado, funcio-
nando, ano 93, modelo 94, pintura em bom estado de conservaçao, lataria 
em estado Otimo de conservagao, que avalio em RS Tax),00 cjo

a. ...412 -.01111111h... 

_maw 
A/16-640.- 141. WIPMEMEIRrile =MI 
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6,0 

JT 2011 

CuiabA (:TT)28 nover   ' de 

OFICIAL DE 
Avaliador 

Pedro vipareado de cSousa 
°tidal do Justiça Avaliador 

de 19 
96. 



2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n°: 1369/91 
Mandado n° : 1981/96 
Exequente : CLÁUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 
Executado : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

AUTO DE REAVALIACAO 

Aos 30 dias do ms de janeiro do ano de um mil novecentos e noventa 
e sete, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me nesta cidade ao endereço nele 
indicado e, sendo ai, procedi a REAVALIAÇÃO do bem abaixo: 

UM VEÍCULO MARCA CHEVROLET, MODELO 
KADET, GL 1.8 EFI, ANO 1993 E MODELO 1994, 
PLACA JYB-4291 - CUIABÁ-MT, CHASSI 
9BGKTO8GRPC301902, RENAVAM 616165722, 
98 CV, GASOLINA, COR VERMELHA, PNEUS 
SEMI-NOVOS, ESTEPE NOVO, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO, reavaliado em R$8.800,00. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$8.800,00(0ITO MIL E OITOCENTOS 
REAIS). 

E para constar, eu, a , assinado, lavrei o presente Auto de 
Reavaliação. 

um Silva 
de Justiça "ad hoc" 
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22 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo no : 1369/91 
Mandado no : 1981/96 
Exequente : CLÁUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

Executado : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO 

AUTO DE DEPOSITO 

Ii 
nesta 
44.-02 lien--CsfsPA-7<ri4-
FIEL : DEPOSITÁRIO, se 
autorização do MM Juiz Presidente da Junta, sob as penas da Lei. 

Feito assim o depósito, para constar, lavrei o presente Auto que assino, 
juntamente com o depositário. 

Cuiabk3ode janeiro 1997. 
_) 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens 
penhorados em maps do Sr. orges e a-r-fa?) brasileiro, 
casado, portador da CI n° 316.365 e do CPF n° 503.429.4-01-04, residente 

cidade 
CLA-C 06-roz KAT-  , o qual como 

obriga a não abrir mãos do mesmo sem 

Deoda mira Silva 
0 IA D JUSTIÇA "Al) HOC" 

D P I ÁRIO 
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O JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx — sEgko DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.B/ANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

7 

NOT.N°: 14.138 (RECLAMADO) 

PROCESSO /V! SIEX 7.528/97 (.2aJCJ-1.369/91) 
RECLAMANTE CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu desDacho, cujo teor é o seguinte: 

TOMAR CLENCIA DA DESIGNAÇÃO DAS PRAÇAS: 

la PRAÇA DIA 06.10.98 As 12:32 HORAS 
2a PRAÇA DIA 13.10.98 As 12:32 HORAS 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 

destinatário, via postal 
4c) /  09  /  9   a feira. 

¡if ouzo Calda' 
ORA SOARES 

knisteme 

ao 

em 

"E O E 

cogEKAT 

10/09/98 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO 
PALÁCIO PAIAGUAS CUIABÁ - MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE IA 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT — 
SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES. 
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Processo n° 7.528/97 
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COMPANHIA 1VIATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital à Av. 
jurumirim, n° 2.970, bairro Planalto, inscrita no CGC/IVIF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos acima designados, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move CLAUDIA ESTRAL DE ALMEIDA, e que 

.têm curso por essa digna Junta e Secretaria, vem A. presença de Vossa 
Excelência, nesta e na melhor forma de direito, requerer como segue. 

1 - A desoneração de Carmindo Francisco Ferreira, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 0342971-7 SSP-MT., e CPF 
304.435.631-87, residente e domiciliado na Rua Maracand, n° 15, bairro 
Pedregal, do e'mus de Fiel Depositário do veiculo marca Chevrolet General 
Motors, modelo Kadett FL 1.8, ano 93 e modelo 94, A. gasolina, cor vinho, 
placa JYB 4291., tendo em vista que tal encargo lhe fora atribuído por 
força :clo cargo de Diretor Presidente da METAMAT, exercido até 
03.01.1999. 

2 - Indicar o atual Diretor Presidente Sr. Sidney 
Durante; brasileiro, casado, biólogo, portador do RG n° 9.192.696 SSP-SP., 

CIC 903.722.048-72, residente e domiciliado à Rua 6, Quadra 23, Casa 



263, bairro Recanto do Pássaros, consoante Ata de Posse do Conselho de 
Administração da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
( documento anexo ), para que se proceda a substituição daquele, passando 
este último a desempenhar tal encargo. 

Pede Deferimento 

Cuiabá-MT., 25 de janeiro de 1999. 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB-MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4.328 


